
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: IVAN CARLOS GIROTTO

E-MAIL: educacao@uniaodooeste.sc.gov.br TEL: 49 3348-1212

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPEÇÕES 
VEICULARES PARA ÔNIBUS PLACA SXS 6J29, RXZ 9E10, RXZ 7H30, MHJ 6I66, RXM3I02 E 
RLJ8J97 PARA EMISSÃO DE LAUDO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  
DESPESA COM FULCRO NO  ART. 13, INCISO V, DO DECRETO Nº 6.073/2024.
2. JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de inspeção veicular 
está em atendimento ao artigo 104 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e da Resolução nº 716/2017 do 
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). A inspeção se faz necessária para que os veículos da Secretaria 
Municipal de Educação tenham o laudo de aprovação e assim sendo, a comprovação de que os veículos da 
frota estejam trafegando com as manutenções em dia, esses mesmos são responsáveis pelo transporte dos 
alunos e por isso devem estar em prefeitas condições de uso.

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE:

             Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor total
              1 Carroceria Escolar Ônibus Placa 

SXS-6J29 
          1 R$ 900,00 R$ 900,00

              2 LAUDO ESCOLAR DO 
ÔNIBUS PLACA RXZ 9E10

1 R$ 250,00 R$ 250,00

              3 LAUDO ESCOLAR DO 
ÔNIBUS PLACA RXZ 7H30

           1 R$ 250,00 R$ 250,00

4 LAUDO ESCOLAR DO 
MICRO ÔNIBUS VOLARE 
ESCOLAR MHJ 6I66

1 R$ 250,00 R$ 250,00

5 LAUDO ESCOLAR DO 
MICRO ÔNIBUS 
M.BENZ/CAIO PLACA RXM 
3I02

1 R$ 250,00 R$ 250,00

6 LAUDO ESCOLAR DO 
ÔNIBUS ESCOLAR PLACA 
RLJ 8J97

1 R$ 250,00 R$ 250,00

                                                                                                        VALOR TORAL 2.150,00
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Município de União do Oeste (SC), em 24 de janeiro de 2025.

                                                                    IVAN CARLOS GIROTTO
Secretário da Educação, Cultura, Esporte e Turismo


